
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 494, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

Concede férias regulares ao servidor Sinval Pereira

dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de t1.l9l2021 à

tugl2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 25 de outubro de 2023.

FrefeltuÍa de Pedra Preta

I as-[orae de

0

nectçnakoEsouzA
Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pêdra Prêta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta mt gov br

Art. 1s Conceder férias regulares ao servidor Sinval Pereira dos Santos, concursado no cargo

de Agente de vigilância sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a serem usufruídas no

período de 6/11 12023 a 5lt2l202l.



27 de OutjbÍo de 2023 . Jomal Ofici8l Ele6nico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ÀNO XVIII I N' ,l-349

pela Podaria n' 478 de 17 dê outubÍo de 2023, a qual pâssâ a têr a se.
guintê composiçáo.

PrEsidentê: Yalles Moraes da Situa

mêmblo: Hêmanê Camêiro Gomes

llêmbrô: Odinês Antôniô Juliô

êmbro: Levino José de Oliveirâ

An.2" Os seMços p.estados pêla Comissão serão grêtuitcs sendo consi-

derádos como relevantes SeÍviços prestados á municipalidade.

An39 Eats PoÉâda êntr! cm vigor n. datr dê sua publicaçáo.

Pediâ Píêta, 26 de ouhJbÍo de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prrleita llunicipal

Rôgistradâ nê3ta Secielaí. ê

Publlcáde no Olárlo Oíclal da Atalr.

poRÍaRra r,r! 495. oE 2023 - ALTERÂ A COIIPOSICÃO DA
coutssÃo DE AvAuaçÃo -DE rMÓvEls, E oÁ ourRAs

PROVIDÊNCIAS.

DE 26 OE OUTUBRO DE 2023

Altera a composiçáo da comissâo dc avaliaçáo ds lmóvôig, e dá outrâs
providências,

A PREFETTA ITUNICIPAL OE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Aít-1o Alte.ar a composiÉo da combBâo d€ avâllaçáo dê lmóvêb na

árêá uóana do Município de Pedra Píeta, instituída pela Po.tariâ no 477

dê 17 de outub,o dê 2023, a qual passa a terâ seguinte composiçáo.

PÍesidênte: Yalles Moraes da Silva

lrsmbo: Hemane Cameiío Gomes

[êÍnbro: Odines Antonro Julio

Lêmbro: Levino José de Oliveirã

Aít,2" Caberá a comissáo avaliar os imóveis localizados na área uôana do

município de Pedrâ Preta-MT.

Art.3o Os serviços prestado§ pelâ Comissão sêrão gratuitos sendo consÊ

derados como relevantes sêMços prestâdos á municipâlidade.

4n.4" Esta PortâÍia êntra êm vigor na data de sua publicôçáo.

Pedra Preta, 26 dê outubo de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prríelta lúuniclpal

Registrada nêsta Sêcrotaria ê

Publlcâda no Dlárlo Ofrcl.l da AÍúI.

PORTARIA N'494, DE 2023 . CONCEOE FÉRhS REGULARES AO
SERVIOOR SINVAL PEREIRA OOS SANTOS.

DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

concsdê íéaias ,êgulâÍes ao sêrvidor Sinval Pêreire dos Samos.

COI{SIOERANOO o.ecebimênto do requerimento dô fériâs regulares pro-

locolado pêlo Depaítamento dê RecuÍsos Humânos.

CONSTDERANDO que o seMdor Íaz jus a reÍerida, adquirida no pêríodo

de 11F,12021 à 11i9no22.

A PREFEITA ÍúUNlclPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mâto Grosso,

no uso de suas atribuiçôes legais,

diâriomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 326 Assinado Digitâlmênte

RESOLVE:

Arl. ío ConcedeÍ Íérias regularcs ao seNidoÍ Sinval Poroire do9 Santo!,
conc rsãdo no caÍgo de Agênle de vigilância sanM.ia, lolado na SêcÍeta-

riá Municipâlde Saúde, a sêrem usuÊuídas no pêÍíodo de 6rllrã123. í
12t2023.

An. 20 Estâ PoÍtâria enlra em vigor na data dê sua publicáçáo.

Pedrê Preta, 25 de outubm de 2023.

IRACI FERREIRA DÊ SOUZA

Pr.Íêita Ítlunicipsl

Raglslrâda nêrta Sscrctárla ê

Publlcada no Diárlo Oficl.l da All .

PORTARIA N",I88, DE 2023 . CONCEOER FÉR|AS RÉGULARES A
SERVIDORA ALAIDE SOUSA SANÍOS.

EDÍTAL OE CONVOCAçÂO t{o 2lO, DE 2023 PROCESSO SELETM
slMPLlFlcaDo t{" 0l}9/2022

Oispõe sobÍe convocação de aprovados no PÍocesso Seletivo Simplificâdo

n" 009, de 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA. ESIAdO dE MAIO GTOSSO'

no uso das âtíibuiçóes que lhe são conferidas;

CONSIDERÂNDO o ofício n" 859/2023/SME

COiISIOERAi{DO . homolôgaÉo do Rêluttâdo do Procê..o Sel.tlvo
Simplificâdo n.o OO9/2022 realizâda por meio do Decreto ôo 02612023,

ToRNA PÚBLlcO o presente Edital, Íicándo coNVocADOS os candi-

datos abaixo relacionados a @mpaíe@rem na sede da PreÍeitJra Muni_

cipal de Pêdra Preta - MT. situada na Avenida Femando CorÍêa da Cos-

tâ, 940, Ceôtro, cidade de Pedra Preta. no Prazo máxi.no d.05 (cinco)

dlas, munidos dos documentos necessários à cômprovâção dos requisi_

tos para provimento do cárgo pleiteado, conformê estabelecido no EDÍTAL

DO PROCESSO SELETIVO SIITPLIFICADO N' 009/2022, sob pena de

sêr considemdo como desistente, perdendo â rêspêctiva vaga, podendo à

PÍefeitura convocar o cándidato imediatamentê poslerior.

CAIDIDATO CONVOCAOOI

DE 25 DE OUTUBRO DÉ 2023

Concader férias tegulerea a sêrvldora Alaídê Sousa Sanloa.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimênto de íérias rêgulares pÍo-

tocolado pêlo Depâílámento dê Recursos Humânos.

CO SIoERAI{DO que a sêrvidora faz ius a Íefeída, adquiíida no período

dê 1610&2020 à í6r08n02í.

A PREFEÍÍA ltUillClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 1 
ô Concêder férias regulares a seNidora Alôíde Soula Saitos, lotada

n; Sêc.etariâ Àrunicipal dê MaÇâo e Obrâs Publicas, c€dida parâ o 1o Bâ-

talMô de Policiã Militar, concuEãda como gari, a serem usufruÍdas no p€_

Ííodo de O1l1'll2O23 e 30111l?023.

Aít. ? Esta Poítaria entra êm vigor na data de suâ públicaçáo. l.

Pedrâ Preta,25 de outubro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrGíeita municipâl

Rêgistrada h€sta Srcrêlárla ê

Publlcâda no Diárlo Oficlal de AUil.


